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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI
ESTADO DO CEARÁ

EDTTAL DE TOMADA DE PREÇOS N.o 29t2023_
SEINFRA/CELOS.

OBJETO: CONSTRUÇÃO OR Dr{ENAGEM DA V]LA
ISAURA, BAIRRO FARIAS BRITO.
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ARACATI
EDTTAL Dtr TOMADA DE PREÇOS N." 29I2023_SEINFRA/CtrLOS.

^ 
Secretariâ dc Infraestruturâ e DesenvolvimeDto U.bano Ll prefcitura Municipal de ArÂcati,

atfavós da comissão Especiâ1 de l-icitaçào de obras e Serviços dc Enge.ha.ia. tor.na público, que no dia 13
dc JLrrho dc 2023, às 09h00min, na salâ de reu^iôcs da cornissão Ilspecial dc Liciragio de obrâs e serviços
de Engenheria, sito à Rra Sântos Dunronr nd 1.146 - Bairro - Centro 

^raoati 
- Ce., fará rcalizar licitâçào na

r)rodalidadc de 'IOMADA DE PREÇOS. por execução indirelà, no rcgime de emprcirâda por prcço global,
do tipo rncnor preço. quando estârii recebcndo a docuDtcnlaçào.le habililação e propostâs cle preços, de
acordo conr as exigências dá t-ei Fedeml n.' 8.6661t)i de 2l dc Jn.ho de 1993, suâs âlterações posteriorcs e,
atuálizada pclâ Lei Fcdcrâl n.' 9.618 de 27 de Maio de t998, Lei Conrplcmentâr n" 123/2006, com as
allemÇôes dâ Lei Complcnrentar rr" 147/20l,1,bcmcomodascLrndiçõesecláusuleseguintesi
Reccbimento dos envelopcs âte às 09h00lnitr c âbertuü dos cnvekpes às 09h00min do diâ aoitna

lntegmrn o presenrc Editât:
a) Arexo I Projeto Uásico - Memo.ial Desoritivo, planilhâ Orçar,cnlária, Mcrnórià de cálculo dos
Quan!italivos, Rclâtório 

^nâlirico 
- Composiçõcs de Custos Unirários. Composição do BDt, Tabela dc

Iirca.gos Sociais, cu.va ABC dos Scrviços, cronogrâma Físico-liDanoeiro, Anotâção de Responsabilidade
Tócnica 

^RT, 
Iielação dc Projetos e peças Grtíficas.

b) Ancxo ll Minula do cont.ato
c) 

^ncxo 
III - Modelosr 

^ 
- dcclaração de cumprimenlo do lociso XXXIII do art. 7,,da Constituiçâo

Fedelal, B declaÍaçào dc encluadramento como microemprest - ME ou cmpresa dc pequeno portc
EPP,C-carlâproposlâ,D-plânilhadcencargossociais,E-conrposiçãodataxàdeBDI,F_relaçãoda
equipe tócnicâ, G - relaçào das lnáquiuas e eqLripalnentos, H - orÇâmeDto resunlo.

1.0 Do oB.rE't o DÀ LrcrTÀÇÁo /
O olrjelo da licilâção é a contratâção de cntpresa espccializada parâ cxeoução d,t. o#as c seruiços dc
CONSTRUÇÀo DA DRENAGEM DA VILA TSAURA, BATRRC; FARTAS iRITo, 

"o\tor." 
p,oj.to, 

"especificaçõcs.

2.0 coNDt( ó[s Df P {R I tctPAçÀu
2.1. Poderá pafiicipar dcsla licitaçâo toda pessoa jurÍdice regu]a,nenle estabclecidâ no país, que scjâ
especiâlizada e credcnciâda nÍr cxecuqão dos reiêridos serviços, c como tâl dcvidâmentc r.cconhecida pclo
conselho liegionâl dc [ngerharia e Ag,ononia - cnEA ou conselho de 

^rquiletura 
e urbânismo - cAU, e

que satislaça a todas as cxigências do prescnle Edital, cspeoificaçõcs e norrnas, de acordo com os ancxos

2.2. Pârâ paÍiciparenr dâ presente licitaçâo, os i,tercssados devcrão comprovâr qlre cstâo inscritos
regulaflneDte no cadastro de Fonlccedores c prestadores de serviços cla p.eÍôitura MiDicipal de Âracati,
junto .,to setoÍ de compÍas (aracaticompras@gDrâil.con), o, âprcscnlar habilitação oomparÍvcl oo,, o obicro
deÍa licilàçào,.os ternros do Edilal. no pmzo de 03 (trôs) rrias antcs do recebinrento das proposfas,
coDforne AÍ. 22. parágrafo 2" e 9" da Lei D." 8.666/91. com suâs alteraçõcs posteriorcs c atualizaaa pàta I_ei
r'9.648/98.
2.3. Para participârem os intercssados dcvcrào contprcvâr que cstão âdinrplcnles, quanto a tributos, com o
Município de Aracati, atúvés dê âpresenlâçào da ceÍidão Ncgalivâ de Dóbilos co,n a seoretaria de
l.inanças Municipal, oblido no sitei \\,ww.aracati.ce.qov.br/seNiqos/cctlidio!eqativa
2.4. Para parlicipa.eln os intercssados dcverão conrprovâr o scu cnLlereço c suas irstalações físicas iiter,as,
ahavés de midia i,,pressa ou eletrônicâ, ern q.e constc a lâchada f.onlal do pródio e seu cntorDo, e todas as
irrslâlâções intemâs disponivcis pa.a o desenvolvimento dc suas ari'idadcs, compa!íveis cor. o objeto
licilddo, exigência qLre pode ser oornprove.lâ pcla docunrcntação aprcscnlada para oirtençao do CeÍificado
de Regisro câdâsr'âl c cônste ne Ficha de cadastro de InÍôm1ações de For,cceclores ou prestaclores Lle

62BOO,O00
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os intcressados/proponcnles serão subrtctidos à análise prévia quanto à existênciâ de
participâção no cefiame ou a liltura cont.âlaÇão, mediante a colsulla aos sesuiDtes

â) Consultâs ao Câdastro Nacional de Ernpresas Lridóneas c Suspensas - CLlls da conh.olador.ia-Ceral da
União, no sítio: htlIrs://c.3rtidocs.cgu.gov.br/.
b) consulla ao cadâstro Nâcionâr de Ernpresas punidas - cNIrP da coDnoradoria-Gerar da união, no sítio:
httpsr/certidocs.cgu. gov.br/.
2.5.1. A consulta aos cadâsrros será rcarizada crn none da cmpresrL ricitante rarnbérn dc seu sócio
majoritário, por forçâ do arÍ. r2 da Lei D" 8.429/1992, que prevô, derltre âs sirDções irnpostas ao responsávcl
pela prálica de âto dc improbidâde adrninistrativâ, a proibiçâo de contmtar con o podcr.público, inclusivc
por intermédio de pessoajurídicâ da qual seja sócio majoritário.
2.5 2 CoDstatada â existênciâ de sânção â Comissâo Espcciâl de I-icitaçào reputâ.á o licitante inabililâdo,
por falta de condição de pa(icipação.
2.6. E vedadâ â foanâ9ão dc coDSórcios para paÍicipação Desta Iicitâção.

- 2 7' Nào podeúo parlioipar desta licitação, as enprcsas declarâdas irridôueâs e irrlpedidas dc contfatar com a
Adlninistrâçào Municipal.
2.8. A licilínte desejândo aplesentar plcposto, dcverá lirzê-lo mecliantc urn irnico represcntaDte, quc deverá
sc ideDtiÍjcar no âro da êbertura dâ ricitâÇào, através de procuração púbrica ou particular, cour finra
rcconhecida, outorgando amplos pode|cs pala o nlândâtário rcprese|tar a licitanrc nesta Iicitaçào.
2.9. Não será pcrmitido, sob quaisquer hipóteses, que uma pessoa íisica reprcsente mais de uma licitantc,

csmo dispoDdo dc procuração legal, nem que âprcscDte nrais de ulna propostâ parâ parlicipâr da licitâção,
Dlesmo sendo apeDas nlcllsageiro. Todos os representantcs dâs licitanles, scja pr-ocurarlores ou simplesrnent.
nlcnsageiros, devcrão se identiÍlcar com documento de identificacão coln foto.
2'10 A licitante quc desejar enviar sLru docrrmentaçào e plopo'tr, devcr.r irTe-ro corn a devjdâ antececrência,
pam recebimeuto no prazo c hoúr.io estipulado no pÍcâmbulo, enviando pelo corr.cio endcrcçacla a Comissão
Especial de I-icitagão de Obras e Serviços dc Dngerhar.ia com aviso cle rcccbimento.

3.0 DA APRESENTAçÃO DOS trNVELOPES
3 l As interessadâs devcrâo ent.egar a comissão Especiar de Licilâçào dc obras c Serviçop de Engcnharia
no local e hora já apontados no pleârnbulo do presente Edital cm envclopes devidanrcntc seplrados. i cratlos
e indevassáveis, contendo cm sua pâÍe Í'ronlal, alóm tla lazão social. os rlizer.cs .lrtitoÊrafett\t -r-1t.. coMlssÁo LspECrÀL DE LrcrTÀÇÀo DE oBRAs I sElrvrÇos t)f fNctiNJ.q.nl,r oÁ.

PRDFEITUIL.T MUNICIPAL DI' ARACATI
TOMADÀ DE pREÇOS N.. 29l2023_S[rNFRÁ/CDLOS.
ÀBERTUR4. DIA 13 DE JUNHO DE 2023 ÀS OghOOMiN,
ENVI]LOPtr N.' O1 DOCUMDNTOS DI' PÀRTICIPAÇÃO E }IÁBILtTAÇÀO

À
CoMlssÃo ESPtrCIÀL DE LTCITAçÁ0 Dtr oBRÀs D SERvIÇos DI, trNGI]NIIARIA DA
PREFTITUR{ MUNICIPAL DE ARACATI
'roMADÀ DD pREÇOS N.. 29l2023-SErNFld,\/cEr,os.
ABERTURA DIA I3 DD JUNHo DE 2023 Às Oghoonlin.
ENVELOPE N'02 - PROPOSTÀ DE PREÇOS

4.0 DA IIÀBILITAÇÃO
1' l Pârâ habilitâçào deverão as iicilântes âpresenlâr os docunrentos âbâixo relaciolados, no cnvelopc n" 0l
- Documentos de Hâbilitâção, cm urra única viâ, em oÍigiDâl ou cópirsi

Serviços.
2.5. Pâra pâíticiparem
sangão que impeça a
cadastros:

I _ DA IIABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Cédula de Identidade;

íã
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b) Registr'o contcrcial, no caso dc ernpresa individual;
c) Ato constitutivo, estafuto ou Contrato Social em vigor, dcvidânrente registmclo,
sociedades comcrciais, e, no câso de socicdades por ações, acompanhado.le documcntos
administradoÍcs.

a)
b) licitante,

s)

h)

ír)

c)

d)

c)

Prova de insorição ro Cadastro dc Conhibuinfc Municipal, relÂtivo eo domicilio ou scdc do lioitânte,
pertinentc âo seu ra,Io (le âlividade c colnpativel com o obielo contfatual:
Prova de rcgular-irlade paÍa coln â Fazcnda Federal .- alravós de Ceúidão ConjuDta Negativâ ou
Ccrtidão Conjunta Positiva com el'eitos dc Negativa de Tributos e Contribuiçõcs Federais e Dívida
Ativa da União, inclusive as coltfibuiçôes so! a is. umiritl,r pel: Reccirfl tr(Llsr.rt do Brasill
Prova dc regularidadc com a Fazcndâ Estadual - através da Certidão Ncgalivâ ou Certidão positiva com
El'eitos de Negativa de Débitos Eslâduais, emitida pelâ Secretaria da IrâzeDda Esfaduâl da sede da

Prova dc regulalidadc com a Fazcnda Municipal ar.âvés dâ Ceftidâo Negativa ou Ccrtidão positiva
coln Efàitos de Negafiva de 1l ibutos Municipais, cmitida pela Secr$aÍia de Finanças do Muiicípio, da
scde da errrprcsâ:
PIova de regularidadejunto ao Fundo dc Caraniia por l empo de Ser!,iço (l,C fS) âtravós da Ceridão
de Rcgularidade do IiCTS CIit., ernirida pelâ Caixâ Econômicâ federêt;
Prova de iDexistência de débitos inadintplidos perante a Justiçe lo l|abalho, mediânte a aprcsentagâo
dc CeÍidão Ncgâ1iva de Dóbilos-Irabalhislâs CNDT, cnritidâ peto Tr.ibunal Superior do Trabalho ou
outro órgão da Jusliça do TrâLralho.

\/
Regional de fngenharia e tgrorronria CRpA ou Conselho de
sede dâ empresa licitânte, da licitante e de seus respectivos

b) conrprovação de capâcidadc técnico opcracionâl da licitanre para descmpenho de atividâde pedine,ltc e
compatível coln o objeto da licitação, âtl.avés de atestado 1écnico entitido por pessoajurídica de direito
público ou privado; que consÍc a elnpresa licitante conto conlralâda, acompânhâdos de Ceíidões de
Acervo Tócnico ou anotaçôes/registros de responsabilidade lécnica (AR'URRT), emitidas pelo
corselho d.- Íiscalização prollssional competentc! cn nome dos profissionais vinculados aos rclcridos
atcstâdos, comprovando que a cmpr.esa licitantc, na condiçâo de coDtratâda, já excculou
satislâl.,'iatncnte. obras e serviços de caractcríslicas técnicâs semelhantcs ou supellorcs Íos
disoriIninados â seguil] (Acórdão n" 2326/2019- pl€nririo do TCU).
- cxecuçào dos serviços de dlenagcnr: em tubo dc concreto âfl ado D=400mln. com no rníltiulo
150,00nr (cento c cilquenta nrelros) dc comprimerüo, atcrro com arcia grossa com co]npâctâção
nrecânicâ e conlrole, com no mí,imo 400,00rnr (qualrocentos nrctros cúbicos.), elrsccadeira erir parede
siDples, com no mínimo 150.00m2 (cenlo e cinqucntâ lnelros qlradrâdos) e tmvcssiâ método não
dcstrulivo para lubo de ató D=30ODrm, coll1 no rnírrirro 17,00ln (deTcssclc metros) dc comprimento.

c) Comprovação dc capâcidadc técnioo proÍlssional da licitante, atr.âvés dc Aleslado Técnico fomecido por
pessoa jurídica dc direito público ou privâdo, devidamcnle regisí.ado e ceúificado nâ entidadc
profissional compcrcnle CREA ou CAU. que co rnro\e (t!e icit0nte possui cm seu quadro
pcfiranente, profissional que teDha cxeoutado obm e serviços scnlelhaDtes colrr o objeto ora licitado,
corrr d. 5ctsl,rtlcs c.rrJJteri.ticl\ uI .Ulcr iúr:
- execução dos serviços de drenagerr: em tubo de concreto
com compactaçâo mecânica e controle, ensecadeira em
destrutivo para tubo de até D=3O()mm.

annado D=400nrnr, aterro com âreia grossa
pâredc sirrples, e Íravessia método Dão

ARACATI-

em se tratândo de
de eleigão dc scus

II _ DA I{ECIJLARIDADE FISCAL E ]'RAI3ALIIISI A
Prova de inscr'ição no Cadastro Nâcional dc Pessoas Jurídicas CNIIJ:
PÍova de inscrição Do Cadastro de Contribuinte Estâdual. relativo âo Llomicílio olr sede do
pertinerte ao seu ramo de alividade e cornpâlivel coln o obicto coDrmtual;

III DA QUAI,IFICAÇÃO TÉCNICA
Registro ou inscrição com o Conselho
Arquitctura e Urbanisnro, CAU, na
responsáveis técnicos.

dffiffiffitffi



0 ARACATI-.
PITEFIlITUI{À DO

I. LIQUIDEZ CERAL (LG)
LG = (AC + RLP) : (PC + ELp) MArOR OU rcUAL A 1,00

N, LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
LC = (AC I PC) MAIOR OU IGUAL A 1,00

III. GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE)
GE = (PC + ELP) : (AT) MENOR OU IGUAL A 0,80

ONDE:
AC _ ATIVO CIRCULANTE
PC PASSIVO CIRCULANTE
RLP - REALZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT - ATIVO TOTAL
LG _ LIQUIDEZ GERAL
LC _ LIQUIDEZ CORRENTE
GE- GRAU DE ENDIVIDAMENTO

V _ DA QUAL]FICAÇÀO ECONÔMICA FINANCDIRA
a) Balango Patrirnonial c denronsh.aiivos contábeis do últilno exercício social, já exigiveis e
apresentados na foflnâ dâ lei, qUe oonrprove â boa situaçào firranccira da emprcsa, vedada a suâ substituição
por balancetes ou balaDços provisórios, pode.do ser atualizados por. íncliccs oficiais, qLranclo errcc âdo há
nrais de 0l(três) neses da detâ dc âpresentação da propostâ;

a.l) Os ildices quc corrprovarão a boa siluâção dil empresa sio os seguintes:

.í6Mt>\

(.-qi-!)
\i§,/

c,2, CAT]ÇÀO EM TÍI.ULOS DA DÍVIDA PÚBLIC,{ .. ,. r..rrri.. derçri rir ac..nputradr.
obrigâloriâmcnte, dâs scguintcs coInpÍoyâçõesl
e.2.1. Origem/âquisição rrcdiante docume|to resfectivo
balanço patr imonial da licitante;

a.2) No caso de sociedade por ações, o bâlânço deverá ser aconlpanhado dâ publicação em jornal. Ouando
se tratar dâs demâis sociedades comerciais, no balanço deverá constar o númeÍo do livro e das folhis nos
quais se acha trânscrito. devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
b) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede
da licitântei
c) . Declâragão de autoridads judicial, da sede da licitânte, Do qual coDste a relação dos cartórios
distribuidores de agões civis de falência, concordatâ ou recuperâçãojudi;iâl;
d) Comprovação de Caução de Garantia de participação, nà valor dc R$ 5.600,00 (Cinco mil e
seiscentos reais), realizada exclu s ivaments j unto à Tesourariâ da prefeitura MLmicipal de Aracati, várida por
período não i,rferior a 60 (sessenta) diâs, contados a partir da data prevista neste editar para recebimentos
dos envelopes de documentação e propostâs de preços, sendo a mesnta liberada apói a adjudicação e
contratação do objeto da licitação.
d.1) A comprovação de realizagão da Caução, realizada exclusivamente junto a Tesouraria, a que alude o
subitem precedente somente se aplica para os casos de utilizâção da garântia prevista no subitem e.l.

e) Serão aceitas âs seguintes modalidâdes de garantiâ:
e.l. CAUÇÃO EM DINHEIRO - â licitanie f;rá a comprovaçâo juDto a Tesouraria, mediante . apresentação
de depósito, em dinheiro, em Documento de Arrecadação Municipal - DAM ou coirta bancária, im nomeda
Prefeitura Municipal de Aracati, deveDdo constar no documento, referente a Tomada cle preç os n' 2grzo23-
SEINFRA/CELOS.
A conta corrente para o depós ito é â segu inte: Banco do Brasi l, Agênc ja: I 2 1 -X, Conta Coffente | 3 3 .43 g_3.

e lânçâmento contábil por meio de rcgisrro rro
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ARACATI

e.2.2. Apresentâr documento. cmitido por entidade ou organisrrro oficiâ1, dotâdo de Íé pirblica,
dcnronslrando a correção atllâlizadâ nronetariarncnte do lílLrlo, o seu valor será obtido considerândo a

cotação vigente do terceiro dia irtil ânterior a dâta para rcccbir)tcnto dos envelopes.
e2.1. Serão accilos apeDas e tão sontcnle titulos com vencinlcntos pâssí\'eis de resgate incontcstável sob
nenhum aspeclo, até a data correspondeDte ao prazo de vâlidâde da propostâ de prcÇos.
e.2.4. PresuDrc sc aulênticos os titulos oferecidos pela licitatrtc. a Prcfl]il!râ Municipâl de 

^mcali 
se reserva

o direilo de averigLrar a sua auteDticidadc, em se constâtando indícios dc fiaude, se ob|iga a ofcrcccr
denúrncia ao Milrislério Púrblico.

e.l. F-l^NÇA BANCÁRI^ - A licitante enlregará o docurnclllo originâl lõr.neciclo pela instituição bancária
que a concedeu, ro qual constará:
e.3.1 - Ileneficiário: PrctiitLrrâ Municipaldc 

^racarie.l.2 -Obiclo: Camntia de Participâçào na Torrada dc Prcços n" 2912023-SEINFR^/CELOS.
e.3.3 - Valor: - R$ 5.600,00 (Cinco nil e seiscentos rcais).
e.1.4 Prâzo dc vâlidade: rnírrirno 60 (sessenta) dias - periodo de l l2O23 a l-l2AT.
e.3.5 Que a libcração seú Íàita nlcdianle a devoluçào pela PrcÍ-cilura Municipal de Aracati do documcnlo
originâl ou, automaticanente, após dcconido o prazo de validadc da car.ta.

c.4. SEGURO-CARAN flA atravós dc rpólice em norne da l,r.cÍailurâ Ntunicipâl de Aracati, com vâlidâde
ninirra de 60 (scssentâ) dias, constando Caução de CaEnlia clc Pârticipação Da Tomada de Prcços n.
2912O23.SEINFRA/CDLOS,
Se a licitantc rctirâr sua proposta após a fase de habilitaçào, â cruçào de garantia dc pârticipâçào será
rcvcrlida parâ o Tesouro Municipâl da Pre[eilurâ Municipal dc Aracâti.
4.2. Decla|ação da licitarlle, em currpriúlcnlo ao disposto no llrciso XXXIII do Ad.7" da Consliluiçào
Federal, !luc Dão nranténr rclâçào de tfabalho Irolrnt1o, perigoso ou insalubrc conr nenor de I8 (dezoito) ânos
e de qualqucr lrâbalho com rncnor de l4 (catorzc) anos, sal\'o na condiçào dc aprcndiz.
4.3. Declaração da licitânte, quc sc eDquadra como rnicÍocmprcsr oLr emfresâ dc pcqncno podel quando Í-or
o caso, fiünâda por coDtador e rcsponsável legal da licitânle, pârâ se utiliTar dos bcncfícios prcvistos nos alt.
42 à 45 dâ Lei Complemcntâr n" 123/2006 Lei Ceral da Microemprcsa, com as alteraçôes da Lei
Côüflcnrelrrr rr 4- 201d.
4.4. Prova de insorição no Cadâslfo de ForLrccc(lores c PreslJJores dc Scl\ iç"\ f., pretêitura Municipal de
Aracati, através de Certiflcado de Regisrro Câdâ\rrül CRC, Jentro do przo Je\f,iLlrdiLde.
4.5. Pâra âs emprcsas que estejam rcgulârm<nte inscritas ro C.dr.tru Je F.'feccdorcs c prestadores de
SeNiços da Prefeiturâ Municipel de Aracali. a nprL-senr,r\io do Ccrtifi(rrlo rlr Rtgistro Cadastrâl - CRC,
acompânhado dâ Ficha dc Câdâstro de I'rlbrmâções de lorneccdoros e/ou Prestadores de Serviços,
quc comprove tl vâlidâde dâ documentâção âpresentâdà p.lrâ o rcgistro ou suâ âtualizâção, substi(ui x
habilitâçãí, jnridicâ, regulâridade fiscàl c trâbrlhista e poder/t, nindâ substituir â quâlificação
cconôlnico-finâncoira no todo ou em Darte! dcsdc que nâ comprovÍtçrio dc vâlidâde da documcntâçâo
âple§ertadâ pârâ o registro ou atuxlizâção, constem o§ documeDtos qlle as comprovem. ôs
docüDrentos corn pmzo de validadc vencidos. l]a data de âpresentação das proposlâs1 de\,erão ser atualizados
no selor de cadaslro e constaf na comprovação dc vâlidade da docuntentação,
4.6. A licitantc que apreseniar documentação crn desaoordo conl quaisllucr dessas exigências, cs1ârá
ir.rbilitrrrl:r rr rro: .grrir no pr^ce.io.ic.r..r, riô.
4.7. A apresentação dê Dcclarâção dc autoridade judicial. dâ scdc da Iicilânte. no qual conste a relagão dos
cartórios disí-ibuidores de açõcs civis de Íàlêlrcia, concordata e recupcração .judicjal é pâra eÍêiro dc
inÍormar à Comissão, ão tendo, entrctanto, efeito i,rabilitatório.
,1.8. Para â microelnpresâ oLt empresa dc pequeno poúe, quc aprcscnlou a declarâção comprovando estâ
condição, tcndo sido declamda vencedora do ccrtaDre, e havendo algumll rcslrição Dâ suâ comprovaçâo da
rcgularidade fiscal e lrabâlhista - 4.l.ll. será lhe asscgurado o pr.azo de 05 (ci|co) dias úteis, cujo tenno
itricial correspondcr'á âo momento crn que fo| declar.ada vencedor.a do certa|te, pr.orrogáveis po| igual
periodo. dcsdc que seja requcrido pelo intcrcssedo, de forma ntotivada, c âceilo pela,^dmiDistraçâo, parâ a
legularização da docunlcntação, pagâlrento ou palcelânento do dcbito. c elnissão de eveniuais ccrtidões
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b) Identificaçâo do Licitanle; / ./'t
c) Discriminaçào compleLa dos serviços: Ú t' t ",) 

1d) Valores unirários em algârismo e global. em algarismo e por extenso, emleais; \ /e) PraTo parâ conclusâo de todas âs obras e serviços ern dias ou rneses. quehâo poderá ser supêrior ao

negatjvas ou positivas con e1àito de certidão negâtiva, pam â contprovação da habilitação e a rcspectiva
contrataçâo.
4.8.1. 

^ 
nâo regularização da docunlcntâçaú, n,, prazo prcti"ru fo ir( nnteÍior, irnplicar.á decadôncia clo

direito à cortmkção, sern prejuízo das sanções previstas no ârl.8l dr Lci Icdcrâl n.8.666/93. sendo
lâcultado à 

^dlninislração 
convocâr os licita|tcs remanescentes, na ordeln de classiÍlcação, parâ â assiIatula

do cortralo, ou revogar â lioitação.
,1.9. 

^ 
Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de l-ngenharia não âutenricará cópiâs dc

docurnentos exigidos nestc cditâ1.
4.10. A Comissào poder'á solicitar originais de documcnlos rpresentâdos crn cópií, para fiDs de vcrificâçào,
sendo a licitaDte obrigada a apresentá-los no prazo rnáxirno de 48 (quârentâ e oito) hoÉs contados a partir da
solicitação, sob pena de, não o fazendo scr considerada inabilitêda.
,l.l l. Quando Íodâs as licitantcs lorem inabiliradas, é facultâdo a Comissào fixar o prazo dc 08 (oiro) dias
útcis, pâra a aprescntaçâo de docuncnlagào escoi ada nas câLrsas clue provocaram a inabilitação.

5,0 DA PROPOSTÁ DE PREÇOS:
5.1. A proposta de prcços deverá scr âpresentada no envelope n". 02 - Propostâ d€ preços, eln linguâgeDr
técnicâ, clara e selü rasürâs, em 01 0lmâ) via, em papcl tirlbrado da fir1 a. obscrvândo-se o seguintcl
a) Datâ de apresenlâção (da êberlum da licitação);

prazo dc cxecugào física do oronograrnâ lisioo-financciro do projeto Básicol
0 Dcclamçào de quc nos preços olcrecidos, esfão iucluídas iodas as dcspesas de fofllecimcnto dos
n1âleriais c mâo de obra nccessária, taxas, impostos, encargos sooiâis e tmbalhistas, beneficios, transpoÍes e
segurosl
g) Dcclarâ9ão quc conhece/visitou os locais das obr.as e ser.viços, c quc lomou conhecimenlo de todas
as facilidades e dificuldatles para cxccugão das obras e serviços, Irão sc admitindo, postcriormeDte, o
desconhecinenlo do local dos serviços comojustitlcativa para eventuais acróscinos ou aditivos ao coDtrato.
lrr Prrzo Je r l lidrdc di prono..:1. nju .r lelo- " ú0 1..",( li.I o i.r§;
i) 

^ssinâturâ 
identiÍlcável do signur.rrio (sobrc o rrnnrbo ou cquir,Llpfe), quc deverá ser o

rc.púr\a\el lcgll pele frnpr'rs:r: \l
.i) Orçamenlo Resumo e Planilha rle prcsos unitario\. que.lerilnt ntlrgcrn rJs resultados apresentados
na proposta, com duas casas clecirnais, sem er|os dc aredondrnrentos;
k) Plarrilha dc Composição de Preços Uniltuios, para cada serviço consrantc do orçârnento âpreseDrado,
contcndo todos os insulnos e coeficientes dc produtividade ncccssár.ios ri execlrção de câdâ serviço, quâis
sejam cquipâmetrtos, mão-de-ob,a, totâlização de encalgos sociais, illsunros, transportes, BDI, totalização de
impostos e taxas, c qUâisquer outros necessários à execução dos scrviços; não pode hâver divergência de
preço Lrnitário entre os orçaDlentos, para o mesmo scrviço, prevalcccndo o lnenor valor.
l) Plânilhâ analíticâ de encargos sociâis;
r, Colüposição arralí1icâ da taxa de B.D.t. (Bcnefícios e Despcsas lndiretâs), corrforme recomendaçôcs do
'llibunâl dc Contas da União - TCUt
n) Relação da cquipe técnica que se encarregará dos scrviços, coln a rcspccliva função, Ícmpo de
expcriôncia e declârâÇào de concordância e disponibilidade para cxecLrção Llos scrviços de câda metnbrc;
o) Rclaçâo dos equipântentos e nláquinas, com âs respectivas características, ano de lâbricâção, estado de
coDservação, e declaração que estaÉo à disposição para executarem os scrviços.
p) CronoSrânafisico,finânceiro.

6. DOPROCI'DIMEN'I'OLICITAI'óRIO
6.1. O recebirnento dos envclopes contendo â Docunten
no diâ, hora c locâl previsto no preámtrulo deste Edilal.

Hâbilitação c âs Propostas de Prcços serátação de

4
r.E5!vliÍEXrJ.ItEllrallt'tã:í!í--'+laçIEErEEEfmln



(D
PRE!EITURÀ DO

ARACATI

6.2. Após â Presidcnte da Comissào declarar c,lcerrâdo o prâzo parâ o l.ecelrinrento dos envelopes, não sefio
accitos cluâisqucr outros docunlentos que não os existentes nos rcspcctivos e|velopcs, Dem será permilido
quc se 1àçâ qualquer âdendo ou esclarecimcltto sobre os docunlcntos, de forma a altlrrâr o conteúdo origiDal

6.3. No horário previsto no preámbuh do Edital, a Comissão p|oceder.á a abertum dos eDvelopcs n.. 0l -
Docurncntos de Paúicipação e Habilirâção e fará o exâme e confcrôncia destes d., acordo com as cxigênciâs
dcstc Edital, os quâis serão rubricados pcla Conissão Espccial de Licitaçâo de Obms e Scrviços de
Iingenharia e colocados à disposiçào dos representantcs das licitantes, para que us exauliuern c os
rLrbriquem, a Comissão Especial de Licitâção ranbém fará as consulras, inprinrindo as, aos Cadastros
Nacional de Emprcsas Inidôncas e suspensas cLIS da Controlador'ia-ceral da União. c carl.stro Nacional
dc Empresas Punidas CNEP do l,ol'tal da 'l ransparência. caso hâja qLrâlquer rcstriçào a licitantc que
impcçâ de particlpar de licitaçào oU coDtratação, â licilante será considcrada inabilitada.
6.4. 

^ 
Conissão examinârri possivcis apontâmentos Ieilos por represcntanles das licitantes, mânifestaDdo-se

sobre o scu acâlameDfo ou não. Em seguidâ, lârá o julgârnenlo dos docuntcrtos epreseDtados. Caso estejanr
prcsenles os reprcsentaDtes dc lodas as licitanles â Presidcntc dâ comissão ÍàÍá direrarnente a intimâção do
resultado da HabilitâÇào, lirndânrentando a dccisào, caso co0tr.ário divLrlgaú, tarnbéll1, âlrâvés da publicação
na Irnprensa e/ou afixâção Io quâdro de avisos e no site - ww\!.arqoâti.ce.gov.br da prefeitura dc Arâcati.
se todos estivercm presentcs e/ou declinarc,, do direito de inrerpor quaisqüer reoursos contrâ â.lecisão
ânunciada de habilitaqào, â Comissào a seu critório poderá passar pllr.a a Íãse dc abe{urâ dos cDvelopes nô.
02 - Proposlâs de Preços, na mesmâ sessão, caso nào abdiquem do direito de intcÍpor.reourso, a Comissão
âbrirá o prâzo para infcrposição de rccursos conÍorme árt. 109. Inciso I e alinea a da Lei n". g666/93 com
süâs alteraçõcs posteriorcs,
6.5. Após dccorrido o prazo para ille4rosição de recursos oLr proferida a dccisâo sobre os recursos
intcrpostos a comissão marcâr/r a dâlâ e horário crn que dará o prosseguinrento ao p.ocesso liciratór.io,
divulgando conr antecedôucia mírilra de 24 (vintc e quatro) horâs pâra as Iicitantcs.
6.6. Caso a scssão seja suspensa os cu,relopes n". 02 propostas de E-cços, scrâo rubricados pcla CoInissào
Lspeoial dc Licilâção dc obras e scrvigos de Engcuhâria e licitrnrcs, fican,:lo sob â guarda da comissào para
rro,segrrirne..ro po.rcrin- Jo (<ddrre liL il.rl.r i^
6 7. Encerr-ada a fase de habilitâçào e aberlos os envclopes das propostâs de preços, râo câberá dcsistência
de proposta, salvo por motivo devidâmente .justilicâdo de fato superveDientc c aceib pela Conrissào
Espccialde Licitação.
6.8. Abertos os cnvelopes no. 02 Proposrâ de preços, âs pr-opostas serão lidas paÍa conheciricruo Llc todos c
juntâmente com os dernais dooumentos serão rubricâdos pela cornissão Espcciâl de ricita\/o 11. ooras c
Scrviços de Engenharia c colocados à disposição dâs licitantes peru exarltinarcrlr e âs rubricar§n.
6-9. As propostas classificadas, ser.ão ordcnadas de âcordo com a ordcrr r.r.escente clos p|eços Àferradus.
6.l0 As dúvidas quc s.r'girem dumDie as rcuniões serão esclârecidas pcla conissão Especial de Liciração
de Obras c SerYiços de Engenharia, nâ prcsençâ dos reprcsentaDres das licitântes.
6.11. 

^ 
Colnissão Especial dc Licitaçâo é facultado suspender qualquer sessão ntediante molivo

devidamentcjustificado c marcar sua reabefturil pâra outra ocasião. lâzendo constar esta dccisào em atâ.
6.12. A Conrissão Especial de Licilaçào poderá, para anatisâr os doc.nrenros dc hâbilitâção, âs proposrâs de
preços c ourros documentos, solicilâr pareccres téc,icos c suspencler a scssão para realizar diligências, â fiDr
de obter mais info naçôes para fuudâmentar suas decisões.
6.13. Será lâvrada ata circunstanciadâ durantc as sessões dos lrabalhos llcitalórios.

7. DO CRITÉRIo DD JULCAMDNTO
7.1. A lioitação scrájulgada pelo critório de ,,MENOR pREÇO CLOBAL,,.
7.2. Nâo serão levadas cm considcração, sob uenhuma hipótcse as prcpostâs de preços que fizerem
rclerência âs de outfos licitantes. o licitantc q.e propuscr redução dc pÍcços em reiâção â proposta dc ouh.o
licitanle terá â sua inrediâtameDte desclassificâda.
7.3. Será corsideradâ vencedora a proposla que apreseDtar o rncnor preço global e atender âs exigêrcias
dcste Editâl, inclusive prazo máxinro de execução das obÍas c scr'iços co,lo,ne cronograna de execução
da corrúatânte e que apresc.te os prcços unitários propostos crr sinronir com as oorrposigôcs de preqos
unitários apresentadâs, serr erros dc ârredondarncntos e divelgcntes. a7

Av Drogõo do Mo. 23O. Cêntro, Arocotj,CE - Brasit .Ep, 62800-000
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7.4. No caso d9 empate entre duâs ou mais propostas, â classificação se fará por sorteio, em sessão pública,
para o qual todos os licitantes serão convocados, ou na mesma sessão àe julgamento das pràpostas,
ob-servada as condiçôes de preferência para a microempresa e empresa d" p"qu"rá pã.t".
7.5. PrefeÍência de contratação da microempresa ou empresâ de pequeno poÍe, na; condições de empate de
propostas.

7.5.1. Havendo empâte entre as propostas, será assegurada coDro critério de deserrpate, prcfeÉncia de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que apresentaram a diclaração que
comprcva esta condigão.
7.5.1.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostâs apresentadas pelas microemprcsas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até l0% (dez por cento) superiores à proposta màis bem
classificada.
7.5.2 4s condições aqui estipuladas somente serão apricâdas quando a merhor oferta iniciar não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresâ de pequeno poÍe.
7.5.3. Ocoffendo o empate, proceder-se-á da seguinte fonna:
7.5.3.1. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem clâssificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considemda vencedora do certame, no prazo de dois dias, desde que conste em ata sua
intenção, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
7,5,3.2. não oco*endo a contratagão dâ microempresa ou empresa de pequeno porte, na formâ do sub item
anterior, serão convocâdas as remanescentes, na ordem crassificatória, pari o exircício do mesmo direito, no
prazo de dois diasl
7.5.3.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
pofte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
proposta.
7.5.3.4. na hipótese dâ .ão contrataçâo da microempresa ou empresâ de pequeDo porte, o objeto licitado será
adjudicado em favor da propostâ origilrâlmente vencedora do céÍame.
7.6. No caso de divergência entre o valor numérico e por extenso, prevâlecerá o segurdo.
7.7. Serão desclassificadas âs propostas:
a) que não atenderem as exigênciâs deste Edital, inclusive quarto ao prazo máximo de execução;b) com preços superiores aos valores unitários e totais máxúos admiiidos no Edital;c) com preços manifestameDte inereqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrada sua viabilidade atravós de comprovaÇão documental:
7.8. As propostas serâo consideradas inexeqüíveis quando os vrlor.s sejam infeÍiores a 70% (setenta por
cento) do menor dos seguintes valores:
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por csntq) dÇ valor do
orçamento básico. ou \ /
bt do valor do orçâmenlo básico V
7.9. Quando todas as propostas forem desclâssificadas, a comissão poderá fixar aos ricitantes À prazo de 0g(oito) dias úteis, para a âpresentação de outras propostâs escoimâdas exclusivamenter nas causas que
ensejarâm a desclâssifi caçâo.
7.10- o resultado final do julgamento será devidamente divulgâdo na imprensa e/ou com a afixação no
quadro de aviso e no site www.aracati.ce.gov.br da prefeitura di Aracati.

8. DO CRITÉRIo DE ACEITABILIDADE Dos PRtrÇos
8.1 os pregos a serem cotâdos deverâo levar em conta os praticados no rnercado atendidas as peculiaridades
locais.
8.2. Os pregos deverão ser cotados por unidade e global em Real - Rg.
8,3,, Deverão ser computados nos preços propostos o fornecimento dos materiais e mão de obra,
equipamentos, maquioários e ferraÍneDtas n""e.iáriur, todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas,
ta-xas, seguros e impostos, inclusive fretes, que serão de total responsabilidade da õontratada.84 os preços unitários e totais máximos admitidos são os do orçamento básico da secretâria de
lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano,
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8.5. O preço unitário para o mesmo serviço deverá ser de igual vâlor, pârâ os orçâmentos dos serviços, caso
haja divergência será considerado o de menor valor, para o cálculo final da proposta, que caso seja a
p.oposta venc€dom deverá fâzer o devido âjuste.

e. DA HOMOLOCAÇÀO E ADJT,DtCAçÀO
9 l o oÍdenador de Despesas da secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento urbano da prefeitura
Municipal de Aracati homologará o resultado da licitação e adjudicará o objeto da presente licitaçâo à
empr€sa cuja proposta tenha sido declârada vencedora, de acordo com os critérios estabelecidos neste
Edital.
9.2. A adjudicagão dos serviços objeto desta licitação, efetivar-se-á atrâvés de contrato a ser assinado com a
licitânte vencedora, que definirá os direitos e obrigações de contratante e contratada, e do qual farão parte o
presente Edital e seus anexos, independentemente de trânscrição.
9.3. A secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento urbano da prefeitura Municipal de Aracati reserva-se
ao direito de cancelâr esta Tomada de Pregos a qualquer momento por conveniênci; administrátiya_sem que
âos licitantes caiba qualquer direito a indenização ou ressarcimentos. " \

10. DOS RXCURSOS ADMINISTRATIVOS : I i
10'1. Das decisôes proferidas pela comissão Especial de Lisitação de obras e Serviços de_Engenharia,
caberá recurso nos casos de:

a) habilitaçâo e/ou inabilitação;

b) julgamento das propostas.

10.2. Os recursos serâo processados de acordo com o que estabelece o
alterações posteiores.

109 da Lei no.8666/93 e suas

10.3. Havendo recurso rcferente à fâse de habilitação, os envelopes contendo as propostas de todas as
licitantes, iDclusive o da recorrente ficarâo em poder da comissâo Especiar de Licitaçáo até ojurgamento do
recurso ifterposto. Apreciado o recurso, e caso llaja a inabilitagão de qualquer licitanie, esta dàveiá no p.uro
de até 30 (trintâ) dias retirar o seu envelope n'. 02 - proposta de pregos, após este prazo, caso não seja
retirado, o envelope será destruído.

i0.4 os recursos deverão ser dirigidos ao ordenador de Despesas da secretaria de Infraestruturâ §
Desenvolvimento urbano, âtravés da co,nissâo Especiar de Licitação de obras e serviços rJe Engenhariâ, e
interpostos mediânte petiçâo subscrita por representante legal da recorrente, coDtendo as râzões de fàto e de
direito com âs quais deseja impugnar a decisão proferida.

10.5. Os recursos deverão ser protocolados na Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de
Engenharia, no devido prazo legal, não sendo conhecidos os interpostos fora do prâzo legal ou em outro
órgão dâ Administração.

1T. CONDIçÕES PÂRA ASSINATURA DO CONTRATO
l1.l A licitante vencedora será convocada para assinar o contrato no prazo de cinco dias úteis da expedição
do ato de convocagão, podendo esse prazo ser prorrogado por uma veia pedido do interessado durante o seu
transcurso e desde que ocoffa motivo justificado acejto pela Administração. Se decoffido esse prazoj a
licitante vencedora não comparecer, decairá do direito à contratação e sofreiá as sangões previstas sm Lei, e
âindâ será penalizado com multa de 20% (vinte por cento) do varor totar do contiato. Sendo facurtada a
Àdm,nistração, convidar sucessivâmeltte, por ordem de classificação, as demais licitantes que ficarão
srjeitâs as mesmas coDdições previstas pâra a prjmeira, inclusive quanto âo preço, ou ainda revogar a
licitaçâo independentemente das penalidades apl icarJas.
I L2. O contrato terá vigência de 08 (oito) meses, contâdos a paÍir da data de sua assinaturâ.
I I.3-.O prazo para inicio dos serviços pela Contratada é de 05 (cinco) dias, contados a partir dâ data de
recebimenro dâ ordem de inicio dos scrviços. /,--#

\
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rccebimento provisório dos mesmos, qre se totrârá definitivo 60 (sessenta) dias após, âtravés de.l.ermo dc
Rccebimento Dcfinitivo, assiDado pehs partes, desdc que todos os seniços estciânl e perfcitâs condiçõcs
.le linrciônamcnto e uso, e execlltadas de acorrlo corn os projelos e espccificaçôes tócnicas. Se, neste
pcríodo, for constâtada â existêrrciâ de quaisqucr defeitos, ilnperfeição ou vício na execuçâo dos selviços, a
CONTR^I'ADA é obrigada a promover a sua repâração, pam obter o'l'c,,o de Recebimento DeÍlnitivo dos

I3. DA CAUÇÃO Df GÀR{NTIÀ
13. L Pâra garantir â execuçâo dos scrviços â CON-I RATAD^ prcstâ*i Caução de Carantia lto valor de R$
_( ), corespondente â 5oZ (cinco por cento) do valor do contrâto, a ser
efetivada antes da assinatura do contrato, válidâ por período não inferior a 60 (sessenta) dias âpós a vigência
do contrato, que será devolvida após o recebimento definitivo dos serviços, deduzida do valor das infiaçôes
e multâs, por ventura cometidas. Serão âceitas as seguintes modâlidades de gârantial
a) CAUÇÃO EM DINHEIRo
b) CAUÇÃO ÉM TifULOS DA DiVIDA PÚBLICA
C) FIANÇA BANCÁRIA
d) SECURO.GARANTIA

14. DOS PÀGAMENTOS -PRAZOS, RXAJUSTIS E RECURSOS FINANCEIROS.
14.1. O pagamento ao vencedor será efetuâdo através de ordem de crédito após a aprcsentagão das
respectivas Notas Fiscais de Serviços e Recibo à Tesouraria, e atestado de execução dos serviços, âtavés de
medições mensais.
14.2. O prazo para pagaúento será de até 30 (trinta) diâs a contar da entregâ da documentação completa na
Tesouraria.
143. Os preços serão fixos e irreajustáveis atendendo a legislâçào federal, pelo peÍiodo de l2 (doze) meses,
após esse psríodo serão reâjustadas pera variaçio do INCC indice Nacionar dá custo da construçâo Civii
do periodo.

R=

IO

I=

11.4. Decorridos 60 (sessenta) diâs da data dâ entrega dâs propostas, sem convocaçâo
ficam os licitanres liberados dos comprornissos assumi<los.

w
12. DAS CONDIÇOES DE RDCIBIMENTO DO OBJLIO DÀ LICI'T'AÇÃO
12.1. Quândo todos os serviços estiverctn concluídos, e a requerimento dâ CONTRATAIIA, dar-se_á o

I4.3.1. No cálculo dos reajuÍes se utilizârá a scguilrte fórtILrlâ:

R: FAIOR x Y onde: r.lTOR = [?]
Valor do Íeajuste procurado;
Valor contratual dos serviços a serem rcajustados;
Indice inicial INCC refero-se âo mês da apresentação da proposta;
Índice final -INCC refere-se ao mês de aniversário anual áa pioposta.

14.3.2. O Fator deve ser truncado na quaÍa casa decimal, ou sejâ, desprezar totalmente
decimal em diante.

pâra a

(*

da quirta casa

14,4- Os recursos finânceiros para pagamento das despesas de execução das obras e servigos correrâo
conta de recursos próprios do Orçamento do Município de Aracati, na seguinte dotação orçamentária:
1l0l - Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano.
1 5.451 .0001 . 1 .027. - Melhoria ira acessibilidade e ,nobilidade urbaDa.
4.4.90.51.91 - Obrâs e instalações - Obras em andâmento.
I500000000 - Recursos não vinculâdos de Impostos.
l?04000000 Transferência da União pelâ explorâção de reculso Dantral. ,/?

,.. \]

I
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14.5. Se houver atraso nos pagamentos, estes serão atualizados com base na incidência de juros de mora de
06% (seis por cento) âo ano rrpor rata tempore,', entre o dia previsto e a data do efeti.vfFE!{rento, se a
ocorréncia for por culpa ej\clusi\a do Vlunicipio ' \/. i, ;\
15. DAS OBRJGAÇÔES DA CONTRATÀDÀ 

,4 
)

15. L Executar os serviços pelo preço global estipulâdo neste conkaio e entregá-los lota)mente 'concluidos,

de acordo com os projetos executivos e especificações técnicas, fornecidas pela CONTRATANTE, em
perfeito e total funcionâmsnto, e observadas as normas técnicas de segurança.
15.2. Manter preposto no local das obras e serviços, que deverá ser um engenheiro civil ou arquiteto em
tempo integral, paÍa representála na execução do contrato.
15.3. Manter um diário de obra, atualizado diarianeDte, onde constem todâs âs aDotaçõss pertinentes aos
serviços.
15.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suâs expensas, no total ou em pafte, o objeto do
Contrato em que se verificârem vícios, defeitos ou insorregões resultantes de má execugão ou de materiais
empregados indevidamente.
15.5. Obedscer todas âs Jeis, códigos e regulamentos federais, estaduais ou ntuDicipais, relacionados com as
obras e serviços em execução e todas as Donnas de segurança aplicáveis.
15.6. Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os âcréscimos ou diminuições efetuadâs até o limite de
25% (vifts e cinco por cento) do vâlor inicial do contrato.
15.7. Responsabilizar-se pelos danos causados a Contrâtânte ou â terceiros decorrente de sua culpa ou dolo,
Dâ execução do contrato, não €xcluindo ou reduzindo essa responsabilidâde à fiscalização ou
âcompanhamento efetuado pela CONTRATANTE.
15.8. Responsabilizar-se pelos pagamentos e recolhimeDtos de encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato.
15.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigâções assumidas, todas
âs condições de hâbilitâçâo e qualificação exigidas na licitâção.

r6. DÀS OBRIGAÇÓES DÀ CONTRATANTE
16.1. Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de âcoÍdo com as Notas
Fiscais/Faturas emitidas e atestados de medições emitidâs.
16.2. Fiscalizar e acompanhar a execução das obras e serviços através dâ Secretaria de Infraeskutura €
Desenvolvimento Urbano.
16.3. Atestar a medigão dos serviços efetivamente executados, para eleito de pagamento.
16.4. Comunicar à contratada todâs e quaisquer irregularidades ocorddas na execuçâo do cpntrato e exigir as
devidas providências que demandem da Contratada. \ /

\
17. DAS SANçÔES \

17.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigâções, sem prejuízo de
responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções adminishativas:

a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o vâlor global do contrato, caso ocorra desistência total ou
parcial de executâr as obras e serviços;

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por ccnto) sobre o valor de cadâ parcela mensal,
âtmso na sua conclusão, oonÍàl]ne previsào no cronograrnâ fisico-finaDoeiro,

c) multa dc 0,1% (um décirno por oento) sobre o valor globâl do cont,.ato, por diâ que
prazo de ooDclusão tolal previsto no cronograma Íísico finânceiro.

por dia dc

d) suspensão temporária de paticipar em licitação ou contrâtar com a Àdministração pelo prazo de
01 (um) ano

e) declaragão de íridoneidade pâra licitar ou contratar coln a Administração Públjca enquânto
perdurarem os motivos determinântes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
Administração, que será concedida após o contratado ressarcir à Administrâgão pslos prcjuizos causâdos e
após decorrido o prazo da suspensão aplicada Do item anterior.

18. DÀ RESCISÃO CONTRATUAL

- -l
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acet(ào plena e total

Licilaçao de Obras e

19 3. Este Edilâl e scus âncxos podcrão ser cxaninados na sala da cornissâo Especial de Licifaçâo de obrâs
c Sen,iços de Engcnha'ia dâ PreÍ'eitura Municiprl de Amcati, sito à Rua Santos Duntont n,, 1.146 _ Bairro _

Centro Arâcati - Ce., no horário dâs 07h30Din às llhlornin, de scgunda a scxla_feira. No site do
Municipio de Afacati wrv\\,.amcaÍi.ce.sov.br liDk licitações. E após a 

-publicação 
no site do poÍtal das

licitações do '11ibunal .le Conlas do [stado do Ceará lvwrv.tcc.ce.cov.brTlicitacoes.
19.4. Denrâis infornlâções podem scr obtidn. jLrnro a c.rrrrssao L.pir .r de L i,: 13çào de obras e Serviços r1e
Engenharia, l]o horário e dias acina mencionados ou pelo e-nrail pnracelosaarhorrn;il.com.

20. MEDIDÁS DE PRI'VENÇÂO CONTRA A PROPAGÀÇÁO DO COVID.Ig
20.1 Para atender as precallções contra a propagâção do COVID 19, âdotarcDros os seguintcs

â) O local dâ reunião para a sessão púrblica, poderá ser hanslerida nâ abeÍura c]â sessão parâ urn a,rbiente
âbeI,to, no pátio da scde da Comissão Especial de Licirâção.
b) Fica vedada a presenga, na sessào pública de abcrlurâ do cerlâDre, rcpresentantcs dâs empresas e dc
agentes de ooDlpt.âs perteucelites ao grupo dc risco.
c) os participafles, ,o lnáxirno um rcpresentânte por e,lpresa. deve usar nláscâra protetora) clurânte todo a

ARACATI-

19. DISPOSIçÕtrS FINAIS
19.1. IDdepcndente dc declaração expressâ, a aprcsentaçâo da proposta irnplicârá ,la
dr. cláusrrhs e.ondiçóec d., pr(.cnr( edrta'.
19.2. Os câsos omissos reste edital seúo resolvidos pcla Comissão Especial tle
Selviços de Engcnharia da Prefeirura Municipâl de Arâcati.

sessâo de recebinlento. abertula e proccdilnentos do certame ricitatório. benr como os rncrnbros da comissão
lispecial de LicilaÇào qUe comandaúo o ccÍame
d) Será disponibilizado álcoot gel para todos os presentes, pará-o asseio das mãos;
e) Os presentes devem manter o âfâstamento mínirno de 2 (dois) metros cle distância para ourrâs pessoas

l8 l A iDexecuÇão total ou parcial deste co[hato eDsejará a suâ rescisão com as conseqüências contratuâis e
âs previstas em Lei.
I8.2. A rescisão do presente contrato poderá ser determi ada por âto unirâteral e restrito da contratante.
18.J. O contrato poderá ser rescindido amigavelmente, poÍ acordo entre as paúes, desde que haja
conveniência para a Contratante.
18.4. Fica âinda assegurado â contratante o diÍeito de rescisão deste contrato, indepe[dentemente de aviso
exrrâjUdiciâl ou de inrerpelaçàojudicial. nos seguinres casos:
â) Atraso injustificado por mâis d§ 15 (quiDze) dias consecutivos do início da execução das obras e servigos;
b) Inte*upçâo dos serviços sem justa causa e prévia comunicâção â contrâtante por mais de 05 (cinco) dias;
c) Desatendimento dâs determinagões regulares de reprssentantes que forem d;signados pela contratante,
para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução das obras e serviços;
d) Descumprimento de qualquer deterniiação da Contratante, feita em base contratual;
e) Transferência das obras e serviços, objeto do presents contrâto a terceiros, no todo oo em parte, sem a
prévia e expressa autorização da Contratante;
0 Conetimellto reiterado de falhâs causadas na execução das obras e serviços;
g) A lentidão na execução das obras e servigos, revando a fiscarização a comprovar a impossibilidade da
conclusão dâs obras e serviços uos prazos estipulâdos;
h) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus
dirigentes.
i) Para atender o interesse e conveniência ad,ninistrativa, mediante comunicação â Contrâtada, com
antecedência mí[ima de 30 (tri â) dias, desde que seja sfetuado o pagamento dos serviços efetivamente
prestados, e devidâmente aprovados até a dafa da rescisâo contratual.
lS 5 Declaradâ a rescisão contratuâr em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a
contratada receberá exclusivamente o pagâDento dos serviços executados e recebidos, deduzido o valor
correspondente âs multâs porventura existentes.
18 6- Não caberá a contratada indenização de quarquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a ser
rescindido em decoffência de descumprimento das nor[ras ne]e estàbeleàidas.

('D
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l) O local da rcunião será dcvidantente higienizado altcs do iDício dê sessão de âhcrturâ, côm produtos de
limpeza adequados oomo álcool ?0%, cloro ou água sanilária, bent corno as oadeiras, mesas, birôs,
computâdorcs e materiais de expedientc.

Aracati (Cc), 2,t de maio de 2023.

COMISSÁO trSPECIAI, DB LICITÀÇÃO DE OBRÁS E StrITVIÇOS I)I' INGINHARIA:

â'J- re+n.@,,* ug^,.;L
Presidente - CintiYMasâlhàes Alme;dâ

Merrbro - Ciara Cristirrâ Linra Mâiâ
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